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EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

 

A Escola Silvério da Cunha Lacerda, Município de General Salgado, DER. de Fernandópolis, de acordo 

com o Decreto nº 43.409, de 26 de agosto de 1998, artigo 5º, § 1º e em atendimento à Resolução SE 60, de 

06.12.2017 que se refere ao processo de designação de Vice-diretor de Escola, informa a abertura de 

inscrição de interessados de outra Unidade Escolar para o posto de trabalho de Vice-Diretor de Escola, 

conforme segue: 

 

SÃO REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

a)   ter Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-Graduação (mestrado ou doutorado) na área de 

Educação;  

b)   ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no Magistério;  

c) apresentação de uma Proposta de Trabalho; 

d) termo de anuência. 

 

 

CRONOGRAMA 

Inscrição/Apresentação da Proposta de Trabalho: dias 17 e 18/01/2018, das 08 às 17 horas, na Unidade 

Escolar. 

• Data da entrevista: dia 19/01/18, às 09 horas, com o Conselho de Escola desta Unidade Escolar,  

 

Observação 

O ato da inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições do presente 

edital. 

 

 

General Salgado, 02 de janeiro de 2018. 

 

 

(assinado no original) 

 
_____________________________ 

Wanderley Rodrigues de Souza 
Diretor de Escola 
RG. 9.156.505-4 
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